
Publique e Inclua-se em

PROTOCOLO
eram reag ts

a

REGISTRO GERAL LEGISL.

ISO deJF1 O) Ha

Declara de Utilidade Pública

que especifica

à ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo io. - É declarada de utilidade pública a Associação
Municipal de Proteção ao Menor , com sede no município de
Presidente Bernardes.

Artigo 20. - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

“e
JUSTIFI<L mw TIFICATIVA

tn o
tu O

3 O presente projeto de lei visa declarar
a 9h utilidade pública a Associação Municipal de Proteção ao Menor,
us “Mo município de Presidente Bernardes.

O ves:

o |

tas Trata-se de uma entidade civil, de fins
pe neficentes e filantrópicos, fundada em 30 de setembro de 1956.

m
a

A entidade tem por objetivo a proteção e

assistência as crianças de ambos os sexos no regime de

semi-internato, e do sexo feminino, em regime de internato,

propiciando-lhes atendimento em suas necessidades básicas,

notadamente nos aspectos de Saúde, Nutrição e Educação, bem como

incentivar um trabalho educativo junto aos pais e responsáveis

visando a participação dos mesmos nos programas próprios da

entidade.

Para o atendimento de suas finalidades a

entidade reúne em seu quadro uma diretoria eleita em Assembléia

Geral, assim constituída: Presidente, Vice-Presidente, Secretário

e Tesoureiro, contando, ainda, com um Conselho Fiscal.

Diante da situação financeira pela qual

passa, e da preconidade dos serviços prestados à comunidade, nada

mais justo que a entidade ser declarada de utilidade pública,

ampliando, assim, suas possibilidades de, em recebendo recursos

dos órgãospúblicos, aprimorar seus equipamentos e intensificar
sua ação, sando a um melhor atendime



Concluindo, entendemos plenamenteoportuno e justo o presente Projeto de Lei, esperando que mereçaa acolhida de nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputa MAURO BRAGATO

Divisão ds (.rd2namento Legislativo
Esta proposição contém

| assinaturay”

SD, 23 7/3 n99G

Chefe Seção

Divisão de Gritsameta Tepitaim
FACÇÃO DE EXPEDIENTE

Pub me “

entr aftepã



Nos termosdo Kem 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha U%
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente Processo /95U
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes fo
às 38"à 42o Sessões Ordinárias (de 29/3 a 8 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 9 de abril de 1996

COMISSÃO D: uito

DISTRIDUIÇÃO

à Senhor den bi alo Qued é
“am prazo para devolução ceuti DO

4

Presidente



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEINo 192, de 1.996.

AUTOR: DEPUTADO MAURO BRAGATO

OBJETO: Declara de Utilidade Pública a “Associação Municipal de Proteção ao Menor”, em

Presidente Bernardes.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente Projeto de Lei, na

forma estabelecida pela Lei no 2574, de 04 de dezembro de 1980, disciplinadora da matéria na esfera

estadual, solicitamos do autor da propositura ora em exame, no sentido de oficiar à entidade acima

que remeta com urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta

Comissão possa exarar o respectivo parecer:

L- Estatuto, devidamente registrado, junto ao Cartório de Títulos e Documentos;

II - Ata de fundação da entidade;

HI - Ata da última reunião da diretona da entidade (atualizada);

expressa essa norma).

V - Declaração ou outro documento, que comprove o registro da entidade em órgãos do Estado,

conforme a sua natureza (atualizado);

VI - Relatórios, detalhados, assinados, referentes aos 03 ftrês) anos imediatamente anteriores à

formulação do pedido, demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades (separados

a sua sede;

VIII - Publicação, pela imprensa, do balanço demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada

no período anterior à formulação do pedido.

Sala das Comissões, em

GERL/gjs

ecjutpub

GAT TAE soc
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—— PRIFOCALO

são Paulo, 11 de junho de 1996.

“RICARDO TRIPOLI - Prostio o

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a

juntada da documentação anexa ao Projeto de Lei no.
 192, de 1996,

de minha autoria conforme solicitação da Comissão de Co
nstituição

e Justiça.

Sala das Sessões, em

[as]

o

mt
[04] Depútado MAURO BRAGATO
—

o

5
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Doclatada de Utilidade Pública: Lel Municipal na 1653 da10.12.56
Registrada na Seção de Registro e Cadastro de Obras - (SP S), sob no 1.412 em 07-03.63

Registrada no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da Educação 6 Cullura, pelo proc. no 226,313/08 em 26/0469

Inscrita no Ministério da Fazenda - C. G.C. 55 250 971/0001 81

Avenida Artur Hideki Yanay, s/n - Fone, 62-1288 - C.E.P. 19300 - PRESIDENTE BERNARDES - SPS
Oe e e a eae o

Foiha N.o 9
, Proc. N.o RG

ESTATUTOS — PROTOCOLO

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO | MENOR

PRESIDENTE BERNARDES/ ESTADO DE SÃO SAULO

30 DE SETEMBRO DE 1956 :

“



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO RO MENOR
Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal no 153 de 10-12-56

Reglatrada na Seção ds Registro e Cadastro do Obras + (SPS), sob no 1.412 em (7-03-63

Registrada no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da Educação e Cultura, pelo proc. no 226.413/68 em 26/09,69

Inscrita no Ministério da Fazenda - C. G. C. 55 250 971/0001 81

Avenida Artur Hideki Yanay, s/n — Fone, 62-1288 - CE.P. 19.300 - PRESIDENTE BERNARDES - SP

" ESTATUTODA ASSOCIA

P

Art.1o —

Art. 2o —

Art. 3o —

Art. 4o -

ÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR El

DE PRESIDENTE BERNARDES,
Folha N.o

Proc. N.o RG

CAPÍTULO1.E e

DA DENOMINAÇÃO,SEDE E FINS.

A Associação Municipal de Proteção ao Menor, constitui-

da em 30 de Setembro de 1956,6 uma Entidade Civil, sem!

fins lucrativos que terá duração por tempo indetermi-"

nado com sede e foro no Município de Pres.Bernardes,

Estado de São Paulo.

A Associação Municipal de Proteção ao Menor, tem por fi-

nalidade:

A proteção e assistência as crianças de ambos os sexos'

no regime de semi-internato,e do sexo feminino no regi-

me de internato, propiciando-lhnes atendimento em sues ne

cessidades básicas, notadamente nos aspéctos de Saúde, !

Nutrição e Educação, bemcomo incentivar um trabalho edu-

cativo, junto aos pais é tesponsáveis visando a partici-

pação dos mesmos nos programas próprios da Entidade:

No desenvolvimento de suas atividades,a Associação Mu-"

nicipal de Proteção ao.Menor não fara distinção alguma”

quanto a raça,cor, condição social, credo político ou rei

ligioso.

A Associação Municipal de Proteção ao Menor tera um Re-

gimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral, dis-
. . s

ciplinara o seu funcionamento.
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ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR |,
Declarada de Utildado Pública: Lef Municipal0.0 15%;de 10-12-56
Registrada na Seção de Registro 6 Cadastro do Obras- (SPS), sob no 1412 em 07-03.83

Registrada no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministório da Educação a Cultura, pelo proc. no 225.313/68 em 2GJU060

Enscrita no Ministério da Fazenda - C.G.C. 55 250 971/0001 81

Avenida Artur Hideki Yanay, sjn — Fone, 62-1288 — C.E.P. 19.300 - PRESIDENTE BERNARDES - SP

Art. 8o - A fim de cumprir suas finalidades,a instituição se orga-

nizera em tantas unidades de prestação de serviços, quant

tas se fizerem necessárias,as quais regerão pelo Regl- *

mento Interno aludido no art.8s. Folha N.o
Proc. N.o RG

CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS PRA

Art. 6o —. A Associação Municipal de Proteção ao Menor de Presiden-

te Bernardes,ô constituida por número ilimitado de sóci-

os € serão distinguidos nas seguintes categorias:

a) Fundadores:0s que assinam a ata de Fundação;

b) Contribuintes: Os que se propõe a contribuir regular-

mente com as taxas fixadas pela administração;

e) Honorários:Os que se distinguem com benefícios rele-*

vantes,a juízo da administração.

SÃO DIREIROS DOS SÓCIOS

Art. 7o - São direitos dos sócios, quites com suas obrigações socia

is:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

II + tomar partes nas Assembléias Gerais;

III - Propor sugestões de interesses da Associação;

IV - Solicitar esclrecimentos aos diretores quando as as

tas e resoluções da diretoria lhes pareçam desviar-se- !

das posições deste estatutos.

art. 8o - São deveres dos Sócios:

I - Colaborar nos trabalhos da entidade apresentar ide.

ias ,sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de

interesse às finalidades da entidade;

II + Aceitar e desempenhar as incubências que lhe forem"

atríbuidas;
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Declarada de Ulilidado Pública; Lei Municipal n.o 159 de 10-12.66 nes
Registrada na Sação de Registro s Cadastro de Obras - (SPS), sob no 1.412 em 07.09.63

Registrada no Conselho Naclonal do Serviço Social do Ministório da Educação e Cultura, pelo proc. no 226:113/05 em 26/0969

Inscrita no Ministério da Fazenda - C. G. C. 55 250 971/0001 81

Avenida Artur Hideki Yanay, s/n - Fone, 62-1288 —- CEP, 19300 - PRESIDENTE BERNARDES - SP

III - Participar des diferentes comissões e trabalhos que

se fizerem necessarios, quando organizados pela Entidade;'*

IV - Propor a admissão de novos sócios.

Art. 9o - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos !

encargos da instituição.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10o - 4 Associação Municipal de Proteção ao Menor sera administ

trada por:

I - Assembléia Geral;

II - Diretoria;

III - Conselho Fiscal.

Art. 11o - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, cons-

tituir-se-a dos sócios em pleno gozo de seus direitos po-

Íticos e estatutários.

rt. 12o /Gompete à Assembleia Geral:

I- eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - decidir sobre reformas do estatuto;

III - decidir sobre a extinção da entidade nos termos do

ão artigo 30;

Iy - decidir sobre a convivencia de alienar, transigir,hi-

Potecar ou permutar bens patrimontaiss

V - aprovar o Regime Interno;

A Assembleia Geral, realizar-se-a ordinariamente uma vêz *

por ano, para:

I - apreciar o relatório anual da Diretoria;

II - discutir e homologar as contes e o balanço aprova- *

dos-pelo Conselho Fiscal;

HII - para eleição da diretoria na forma determinada por*

este estatuto.



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃOAO MENOR |,
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Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal n.o 163 de 10-12-56
Registrada na Seção do Registro e Cadastro de Obras - (SP 'S), sobno 1.412 am 07-03-63 '
Registrada no Consalho Nackonal do Serviço Social do Ministério da Educação e Cultura, pelo proc. no 226.813/68 em 20/09.60

Enscrita no Ministério da Fazenda - CG, GC. 55 250 971/0001 81

Avenida Art; ideki Yanay, s/n - Fone, 62-1288 - C.E.P. 19300 - PRESIDENTE BERNARDES - SP

A Assembléia Geral realizar-se-á extraordina vpente, v

Folha N.o
uando convocada:
4 Proc.N * EG
I - pela Diretoria;

II - pelo Conselho Fiscal; F Ros UCOL

III - por requerimento de vinte sócios quites com as

obrigações sociais, |

Art. 25o A convocação da Assembléia Geral sera feita por meio de

edital afixado na sede da instituição, publicação na im-

prensa local,por circulares ou outros meios convenien-"

tes,com antecedência mínima de oito dias.

Paragrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em'

primeira convocação com a maioria absoluta dos sócios €

em segunda convocação com qualquer número,

Art, 16o - A Diretoria sera constituida por um Presidente,um vice-

Presidente, primeiro o segundo secretario. primeiro e se

gundo Tesoureiro e diretor de vatrimonio.

Parágrafo unico: O mandato da Diretoria sera de dois *

anos, podendo os elementos a serem reconduzidos apenas a

cargos diferentes daqueles que exerciam na gestão ante-

rior,

art. 17o - Compete 8 Diretoria:

1- elaborar programa anual de atividades e executa-lo;

II - elaborar e apresentar,a Assembleia Geral,o relato

rio anual;

III - entrosar-se com instituições súblicas e privadas"

para mútua colaboração em atividades de interesse comum

IV - contratar e demitir funcimários;

V —- às atividades dos diretores e Conselheiros, serão in

teiramente gratuitas, sendo vedada a distribuição de lue

cros, bonificações ou vantagens,a dirigentes mantenedo-!

res ou associados sob qualquer forma ou pretexto.
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Art, 18o - A Diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês.

Art, '19o - Compete ao Presidente:

I - representar a entidade ativa, passiva, judicial e ex- :

! tra-judicialmentef ;

II - cumprir e fazer cumprir este estatuto e o regimen”

to interno;

| III - presidir a Assembléia Geral.

| IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V - dirigir e orientar toda a atividade da Entidade.

Art. 208 — Compete ao vice-presidente:

I - Substituir o presidente nas suas faltas, licenças e'*

impedimentos;

Ii - Exercer as atribuições supletivas que lhe forem «

confiadas pela Diretoria.

Art. 21o — Compete ao primeiro secretario:

I - Secretariar as reuniões e redigir as competentes *

atas;

II - Publicar todas as notícias das atividades da entiá

dades

III - elaborar os relatorios das atividades da Entidade

em conjunto com os demais membros da Diretoria,

IV - atender a cprrespondência;

V - preparar é manter em dia,o fichário dos Associados*

vI - Substituir o Vice-presidente da entidade em seus *

impedimentos.

Art. 22o - Compete as Segundo secretário;

T substituir o primeiro secretário em suas faltas ou!

impedimentos;

Ko. ,

II - assumir o mandato,em caso de vacancia,ate o seu !?

termino;

III - prestar,de modo geral,a sua colaboração ao pri- **

meiro secretario.



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇ
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Art. 23o —

Àrt. 24o «

Art. 25o —

Art. 269 —

Compete ao Tesoureiro:

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos asso

ciados, rendas, auxílios e donativos em dinheiro ou es-"

pécie, mantendo em dia a escrituração,toda comprovada;

II - vagar as contas das despesas, autorizadas pelo Pre

sidente;

III — apresentar relatórios de receita e despesas, sem-

pre que forem solicitados;

IV - apresentar o relatório financeiro para ser subme-

tido à Assembléia Geral;

Y - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho"

Fiscal;

VI - conservar sob sua guarda e responsabilidade, o nu-

merário e documentos relativos a tesouraria, inclusive"

contas bancárias;

Compete ao Segundo Tesoureiro:

1 - auxiliar o primeiro tesoureiro no desempenho de su

as funções, substituindo-o nas faltas e impedimentos e'*

em caso de vacancia assumir o mandato até seu término!

Compete ao Diretor de Patrimonio:

1 - A conservação do patrimonio e dos bens da entidade

II - A escrituração dos registros dos materiais e do *

livro de inventário;

O Conselho Fiscal sera composto por três membros,e sex

us respectivos suplentes eleitos pela Assembléia Geral.

SI - O mandato do conselho fiscal será coincidente com

o mandato da diretoria.

SII - Em caso de vacância,o mandato será assumido pelo

respectivo suplente até o seu término.

Art. 27o - Compete ao Conselho fiscal:

I - Examinar sempre que achar necessário livros de es-U

crituração da entidade;

TI - Examénar o balancete semestral apresentado pelo f
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tesqureiro,opinando a respeito;

III - Apreciar os balanços e inventários que acompanham

O relatório anual da diretoria, encaminhando o pareder à

mesma;

IV - Opinar sobre a aquísição de bens por parte da en.!

tidade, encaminhando o aprecer à Diretoria.

e É

Paragrafo unico - O conselho fiscal reunir-se-á uma vez

ano ordinariamente,e tantas vezes quantas forem necessã

rias a eritério de pelo menos dots de seus membros.

Art, 28o - As atividades dos diretores e conselheiros serão inteix

Tamente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de *

qualquer luero, bonificação ou vantagem.

| CAPÍTULO IV

Do Patrimônio

Art, 29o = O patrimônio da Associação Municipal de Proteção ao ler

nor será constituido de bens, móveis, imóveis, veículos e

semoventes, ações, apolices de divida pública, contribuiçõ

es dos assúciados, auxílios e donativos em dinheiro ou *

espécie, auxílios oficiais ou subvenções de qualquer tie

= Po.

“art. 308 - No caso de dissolução social da instituição,os bens re-

manescentes serão destinados a outra instituição congê-

nere,com personalidade jurídica, sede e atividades pre-*

ponderantes no Estado de São Paulo.'

-SAPÍIULOV.

Das disposições gerais

Art. 31o - A Associação Municipal de Proteção ao Menor de Presidem

te Bernardes, sera dissolvida quando se terne impossível
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PRESIDENTE BERNARDES, 20 DE AGOSTO de 19946

ILMO. SRe OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA

DE PRESIDENTE BERNARDES SeP

Pelo presente verho solicitar de V.S. que aver- |

be a margem do Estatuto ne livro de Registro Civil Das Pessoas! H

ú Jurídicas a alteração no artigo 30 do Estatute da Asacciação liu- u

nicipal De Éroteção Ao Menor, em anexo a Ata de reunião da Direto

rias

Atenciosanente

Zélia Da Silva faunhto

Presidente,

19 VMNIUMIL ARO. co spas

E PRESIDENT: SEANARUES « SP,
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ATA DA REUNTÃO pomeroryo DENIANDES, 20 do AGOSTO de 1994.
Aos dias 20 do mês de Agosto do ano de Um Nil Novece tos

e Noventa e Quatro, realizou-se na Associação Hunicipal De Pro

teção Ao Menor, na Avenida Arthur Hidek Yanay, S/No, municipio

de Presidente Bernardes, setado de São Paulo, sobre a Presiden

te Zélia Da Silva Cauneto a reunião da Diretoria desta Entida-

[e

Após a verificação de presenças, constatou-se a presença

às todosos menbros da Diretoria para a deliberação, assim sen

do a Sra, Presidente deu por aberto os Trabalhos e asclareceu"

conforme convocação? o motivo da reuniãoou seja a reformulação

do Estatuto Artigo 30. Que a pedide do Conselho Facional de Sex

viço Social, após ter registrado a Entidade neste Conselho.

O Artigo 30 do Estatuto será acrescentado no final da fra

se é deviânmente registrada no Conselho Nacional De Serviço Som

cial. Com alteração o Artigo 30 de Estaturo passa a ser *

vim caso de dissolução pu extinção, o eventual patrimô-

neo remanescentes será destinada o Instituição registrado no Con

selhe Nacional de Assistência Social ou uma Entidade Pública, a

critério da Instituição." |

Logo en seguida a Sra, Presidenta deixa aberta a palavra

e os menbros da Diretoria achandcen de grande importancia

oste registro no GNSS, concordam plenamente em a alteração do

Artigo 30 do Estatuto Ea mencionada Associação, a Sine Presiden--

te agradeceu a presença de todos eacorrando-sa os trubsinose

Hada nais havendo 2 ser discutido e apra tudo constar, eu Ivanil.

de de Fátima Firmino, lavrei a presente ata que vai por nig ca,

sra. Presidente agninnda, depois de lida e aprovada unaninidnde.

JC ode
2611 ilva Cauneto Ivanilde De Fátima Firmino
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PRISITENTE BSRNANDES, 23DB MARÇO DZ 1995,

TLC. CRe CPICI!L DO CARTÓRIO DZ REGISTRO DO IXÓVITS DA COraDOA DT
E ro 21 SJ ae

TosIoena arexADDDSPRESIDE BERNARDES S.P.

»Folha 1.o

Proc. N.o RG

Pelo presente venho solicitar de Vs. que averbe q nur
ge: do estatuto no livro de registro civil dag | pes “gas juridiaas a -
clteraçõão no crtigo 16 co Esstatuto da Associnção Nunicipzl de Proteçac
ac Jlenor, em anexo a Ata da reunizo da Diretorias

Atencioss Er É

é EN 1/4 
rZélia PE five Cauneto |

Wstidente. 
k

TABELIONATO DE NOTAS

PRES. BERNARDES - Estado de São Paulo
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SE PROTEÇÃONOÇHEN
de 10.72.56

Decisrada de Utilidade Pública: Leí Municipal no 153

Registrada na Seção de Registro e Cadastro de Obras - (SP 5). sob no 1.412 em 07.03.63
Registrada no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da Educ

ação e Cultura, pelo prol

inscrita no Ministério da Fazenda - C.G.€C. 55.250.971/0001-8!

» Sjn — Fone: (0182)62-1288 — CEP 19.300-000 — P
Av. Artur Hideki Yanay.

ATS DA REUNIÃO. 
?

DRECIDENTE BERNÍRDES; 23 de NARÇC 1995.

Aos dias 23 do mês de Rurço de um mil novec
entos e no-

venta e cinco, rerlizou-se na sociaçãe municipal às Proteção
»vo Eenor, na Avenida Arthur tTidekx Janay, S/No, no Mun

icípio &e

Presidonte Bernardes, estado de São Paule, sob a 
Presidente

ZêNãa da Silves Cometo a reunino de Diretoria qac
tr Dntidedoe -

a pvrecenca

spós q veriíic quo Ge presençoss constat
ou-se a premenc

so todos os membros àa Diretoria pare deliberação,
 cesim nendo-

= Srn. Precidente deu por aberto os trabalhos
 e esclareceu con-

(:)4 forme convocação, o motivo da reunindtem seda a refornulaçao do
a Estatuto Artigo 16. que a redião ão conselns nscionc

l de serviço
social, após ter registrado a Entidcde neste 

conselho.

C artigo 16 do estatuto passa & ser acrescentado no fi=

nal da frase € devidamente registrada no conselho nacional de
 —

serviços Com alteração o Artigo 16 do estatuto passa a sers
torin será de dois -

v PARSCRARO ÚNICO: O mondato da Dire

anos, podendo os elementos serem reconduzido
s por mais uma ges=

+%o de dois anos, nos mesmos cargos ou em funçots
 Ciferentes".

Logo em seguida a Sr%. presidente deixa ab
erta u palavra

e cg menbros da Diretoria achsndo-a de grande impo
rtência este

registro no CNSS, concordam plenamente com a Alter
eção do artico

16 do Estatuto da mencionada Associação, a sro. presidente agra'
a Presença de todos encerrando os

 trabalhos.

tião e para tudo constar, eu Ivanil'

» presente Ata que voi vor aim ea
 '

de lida e aprovada ungnimidade.

geceu

Nada mais havendo a ser di seu

de de Fátima Fienino, lavrei

sra. Presidente assinada, depois

silva Cauneto

presidente
a TABELIONATO DE NOTAS

E PRES. BERNARÕES - Estado do São Paulo

. S , Reconheço ai temaçzá Palio cafe

ud. Gorprado e Srasanifiata fa

Pros. Bomardos,CÊ BOLdA el
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PRESIDENTE BERNARDES, Ol DE MARÇO DE 1,996,

ILWO. TR. GTICIALDO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IWÓVEIS DA COMARCA DE

PRESIDENTE BUNNANDAS JoPo

Pelo presente vanho solicitar de V.S. que cverbe a margem

do Lstatuto no livro de registro civil das pessoas juridicas a refor-

mulação do Estatuto, no Parágrafo Unico do Artigo 16 e o trtigo 30,

da Associação Yunicipal de Proteção ao Menor, em anexo a Ata da Dire-

torias

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
emma IMÓVEIS E ANEXOS mom

SO o NT RE TRANEÃ

dio > PANEL

+» Mm ADEU

Vo LANEZ

Gm 052-Go-ljus - Cx P. 85
«

Comarca de Pres. Bernardes - “i
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ATA DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO

MENOR
Fela No. O
Proc. N.o PG

Pros a
Ão primeiro da do mes de Março de um mi novecentos e novenia e seis,

realizou-se a Assembléia Geral Exiraordinária da Associação Municipal de Proteção ao

Menor, sito a Avenida Arthur Hidek tanay, sin”, no município de Presidente Bernardes.

estado de São Fautlo, sob a Presidencia da Sra. ZELIA DA SILVA CAUNETO.

Após a verificação dos presentes, instalou-se a Assembléia em 1o convocação,

constatando a presença de todos os membros da Diretoria, assim sendo, a Sra.

Presidente deu por aberto os irabalhos e esclareceu conforme convocação o molivo da

reunião: Reformulação do Estatuto, no Parágraio Único do Artigo 16. e 0 Artigo 30.

Os Artigos e Parâgratos do estalulo acima descritos, passam a ler a seguinte

redação:

Artigo 16

- Parágrard Único - O mandato da Diretoria será de (2 | dois | anos, podendo haver

apenas ume reeleição.

Antigo 30 - fio caso de Dissolução cu Extinção. o eventua) Patrimônio Remanescente

será destinada a instituição congenere, com personaildade jurídica, sede e atividades

preponderantes no Estado de São Fani, devitamente Registrada no Conselho

Nacional de Assistência Social, a critério da instituição. .
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LO em Sequida, após ler sido feito a leitura dos artigos 166 & 30 reformulados,

a Presidente deixa aberta à palavra aos membros da Diretoria. Havendo, concordância
dos mesmos que os referidos Artigos foram reformulados anteriormente de forma

inadequada.

Mada mais havendo a ser discutido e para tudo constar. eu lvanile de Fátima

Firmino, lavrei a presente Ata que vai por mim e a Sra. Prasidente assinada, depois de

lida e aprovada unanimidade.

Presidente Bernardes, 01 de Março de 1996.

e

IWVANILDE F. FIRMINO

presidente 
secretaria

EEMd a A aa onte entar

* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMQY
PRESIDENTE BERNARDES « ge,

À presente certidão, a. «lda pr TC

"axpadida de acôido com 4 À Tha dede too,
q bIZASa, estaneo d dfinldudo eu q qu,

) mostro Boro!) abelp quitUE ft PR É togostro Gus

! q qual d-rapçÃ e tenra,

Maria Raro Henriques Tua

BICRSVRENTA
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Registrada no Conselho Nacional do Serviço Social do Ministério da Educação e Cultura, pelo proc. n.o 226.313/68 em 26-09-69

Inscrita no Ministério da Fazenda - C. 6. €C. 55.250.971/0001-81 . -

Av. Artur Hideki Yanay, s/n — Fone: (0182)62-1288 — CEP 19.300-000 — PRESIDENTE BERNARDES — *
Ce a E E E

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA " ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTE-

ÇÃO AO MENOR DE PRESIDENTE BERNARDES. "
md

Aos dois dias do mês de março do ano de um mil, nove-!

centos e noventa e cinco, realizou-se sob a PRESIDÊNCIA da Sra,' |

ZÉLIA DA SILVA CAUNETO, Rg. no 9,128.287-5P, nas dependências da

Associação Municipal de Proteção ao Menor de Presidente Bernar-

des, situada nesta cidade, a(rua) Av. Artur Hideki Yanay, eno, a

ASSEMBLÉIA EXTRAORDINARIA DA ENTIDADE, tendo como objetivo a ree

leição e posse da Diretoria para o biênio 1.995 / 2.996, a Sra.'

Presidente apresentou a mesma diretoria para a próxima gestão da

entidade mudando apenas a 28 Secretaria, composta pelas seguin-'

tes pessoas: Presidente: Sra. ZÉLIA DA SILVA CAUNETO-RG. 9.128,-:

287-5P; Vice Presidenta: VALQUIRIA FERREIRA-RO. 21.150.398-sP, *

1o Secretário: IVANILDB DE FATIMA FIRMINO-RG. 9.536.259-SP; 28

Secretário: SUELI APARECIDA ROSA-Rg. 18. 396.992-SP, 1o Tesourei-|

ro: SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA-RG, 12,107.121-SP, 2o Tesou- !

reiro: REGINA CÉLIA AKEMI INAGUE RODRIGUES-RG. 5.464.957-SP; t

Conselho Fiscal;- ANSELMO CAMPANHARO-RG. 9,536.128-SP, APARECIDO

VALENTIM ZANONI-RG. 3.218.800-6-SP e LUCIA LOPES DA SILVA-RG. no

28.659.780-9; DIRETOR DO PATRIMONIO:- CECILIA LIBERATO-RG. 3.169

«043-SP.A chapa apresentada foi eleita por aclamação, A seguir a

senhora presidente agradeceu a presença de todos e declarou em-!

possados, nos termos dos estatutos vigentes, os membros em seus!

em seus respectivos cargos, em seguida usou a palavra a Presiden

te, agradecendo a confiança nela depositada e pedindo aos mem- !

bros para que tudo façam em beneficios das crianças necessitadas

atendidas pela entidade, A seguir encerrou-se a presente reunião

- E para tudo constar, eu, Ivanilde de Fatima Firmino, secretá-'

ria, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai por!

cont . ..
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m n A ne
ATA DA REUNIÃOe ppncTDRNTO BERIANDES, 20 de AGONTO de 19946

Aos dias 20 do mês de Agosto de ano de Um Iil Hoveceitos

e Foventa e Quatro, realizou-ss na Associação lHunicipal De Pro

teção so Menor, na Avenida Arthur Hidek Yanay, S/No, municipio

de Presidente Bernardes, estado de São Paulo, sobre a Presiiãen

te Zélia Da Silva Cauneto a reunião da Diretoria desta Entida-

Às

Anós a verificação ãe presenças, constatou-se a presença

de todosos menbros da Diretoria para a deliberação, assim sen

do a Sra, Presidente deu por aberto os Trabalhos e esclareceu?

conforme convocação” o motivo da reuniãio.ou seja a reformulação

do Estatuto Artigo 30, Que a pedido do Conselho Nacional de Ser

viço Social, após ter registrado a Entidade neste Conselho,

O Artigo 30 do Estatuto será acrescentado no final da fra

ge e devidamente registrada no Conselho Nacional De Serviço See

cial. Com alteração o Artigo 30 do Letaturo passa a ser :

"En caso de dissolução pu extinção, o eventual patrinôe

neo remanescente será destinada a Tnatituição registrada no Con

selno Nacional de Assistencia Social ou uma Entidade Pública, a

critério da Instituição, * .
togo em seguida a Sras Presidenta deixa aberta a palavra

e os menbros da Diretoria achando-a de grande importancia t

oste registro no CNSS, concordam plenamente cou a alteração do

Artigo 30 do Estatuto Ca mencionada hssociação, a Sra PresiGen-.

te agradoceu a presença de todos encerrando-se os trabalhos, t
o
s

Nada nais hogendo a ser discutido e apra tudo constar, eu Ivani

de de Tátima Firmino, lavrei a presente ata que vei por'nim e a

sra, Presidentes sinada, depois de lida s aprovada unanimidade.

dilvo Cauneto Ivanilde De Fátima Firmino
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ITC. SR. OFICIAL DO CATÓRIO DE REGISTRO DE tuÓVEIS DA COMARCA DE PRES;
BERNARDES. '

A MASSCCLAÇÃO NUNICIPAL DZ PROTIÇÃO sC romOR",
REPRESENTEDA PELA PRESIDANTS, en exercício abaixo oosinnão, ven mui
reapeitoSamente requerer de vossa senhoria, o registro lo ata do asse-
nbléia geral pors eleição e posse da diretoria nnre o biênio Ce 1995/
1996

A
&

Nestea termos.

P. deferimento.

Presidonso bernardes, 31 de nurço,de 1995.

da silva counoto

9.128, 27-SePe

TABELIONATO DE NOTAS

PRES. BERNARDES - Estado da São Paulo
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Pppá COLO

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTE-

ÇÃO AO MENOR DE PRESIDENTE BERNARDES, "

Aos dois dias do mês de março do ano de um mil, nove-"!

centos e noventa e cinco, realizou-se sob a PRESIDÊNCIA da sra.'

ZÉLIA DA SILVA CAUNETO, Rg. no 9.128.287-SP, nas dependências da

Associação Municipal de Proteção so Menor de Presidente Bernar--'

des, situada nesta cidade, a(rua) Av. Artur Hideki Yanay, gnt, a

o ASSEMBLÉIA EXPRAORDINARIA DA ENTIDADE, tendo como objetivo a ree

leição e posse da Diretoria para O viênio 1.995 / 1.996, a sra.'

Presidente apresentou a mesma diretoria para a próxima gestão da

A
.

entidade mudando apenas a 28 Secretaria, composta pelas seguin-'

tes pessoas: Presidente: Sra. ZÉLIA DA SILVA CAUNETO-RG. 9.128,-"

287-SP; Vice Presidente: VALQUIRIA FERREIRA-RO. 21,150,398-SP,

| 1o Secretário: IVANILDE DE FATIMA FIRMINO-RG. 9.536.259-SP; 2o

Secretário: SUELI APARECIDA ROSA-Rg. 18. 396.992-SP, 1o Tesoqurei-

| ro: SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA-RG. 12,107.121-5P, 28 Tesou- '

| o reiro: REGINA CÉLIA AKEMI INAGUE RODRIGUES-RG. 5.464.957-5P3

mn Conselho Piscal:- ANSEIMO CAMPANHARO-BG. 9,536,128-SP, APARECIDO

; VALENTIM ZANONI-RG. 3.218.800-6-5P e LUCIA LOPES DA SILVA-RG. no

a! 28,659.780-9; DIRETOR DO PATRIMONIO:- CECILIA LIBERATO-RG. 3.169
1
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.043-SP.A chapa apresentada foi eleita por aclamação. A seguir a

senhora presidente agradeceu a presença de todes e declarou em-!

possados, nos termos dos estatutos vigentes, os membros em seus!

em seus respectivos cargos, em seguida usou a palavra a Fresiden

te, agradecendo a confiança nela depositada e pedindo aos mem- '!

tros para que tudo façam em beneficios das crianças necessitadas

atendidas pela entidade. A seguir encerrou-se & presente reunião

. E para tudo constar, eu, Ivanilde-de Fatima Firmino, secretá-'

cê ria, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai por!

cont . . «+



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO RO MENOR
Declarada de Utilidade Pública: Lei Municipal no 153 de 10.12.66

Registrada na Seção de Registro € Gadastro de Obras - (SP s), sob no 1.412 em 07.03-63

Registrada no Conselho Nacional do Serviço Sacia! do Ministério da Edu
cação e Cultura, pe:

inscrita no Ministério da Fazenda - C.G.C. 55.250.971/0001-81

Av. Artar Hideki Yanay, s/n — Fone: (0182)62-1288 — CEP 19.300-000 — PRESIDENTE BERNARDES — SP

cont 
Foda No

ont . «e Prec. N.o RG

lo proc, no 226.313/68 em 25.09.69

emas

todos essinada. A PRESENTE ATA É COPIA FIEL DJSNCAENADO NO LI-

VRÓ DE ATAS DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR.

Presidente Bemardes, 02 de Março de 1.995.

se cd TABELIONATO DE NOTAS

ZE E PRES, BERNARDES - Estado de São Paulo
Sm
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| PREÇO POR FIRMA: R$CS

Hil Bel. Joxt-Rober

E TABELIÃO CARTÓRIO p= REcisTHO DE]
| —— IMÓVEIS E ANEXOS mem
E 

JOSE JLENANDES
E Oficio br o DER

EA
am OS2 - Guisça Cx. P. 185
Comarca de Pres, Bernanies - SP

Selos Pago Por Verha

Coil, Guia no6U/ÃS
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SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM ESTAR SOCIAL

COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL

Certificado de registro O o

Entidade mantenedora” E;

| ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR

Lo À
Endereço

| Rua Arthur Hideki Yanay, s/n

|PRESIDENTE BERNARDES-SP, J
coc

| 55.250. 971/0001-81

No de registro Data de validade

| 142 | | 31-05-97

Certifico que a entidade supra está registrada na C.A.R., conforme publicação no Diário

Oficialde 07 de março de 1963. , nos termos do artigo 12 e

55 do Decreto Estadual no 9.486, de 13 de setembro de 1938, e legislação subsequente.

Pres.Pte,31 de maio de 1995.

São Paulo,

Annemarte/ Gorókl de Queiros
DIRETOR TÉCNICO DE DIVISÃO- DRPST.!S

RG. 12,608.402

11.02.03.0001

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



DAF-amo?

MPAS
Ministério da Previdência e Assistência Soclal

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização

(3) DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME

[”” ASSOCIAÇÃO MUNIC. DE PROTEÇÃO 40 MENOR Z
[ENDEREÇO COMPLETO (LOGRADOURO, NÚMERO, COMPLEMENTO)

Aves Arthur Hideki Yanai s/n -

PNSntro 4 9300-000 |" Pres, Bernardes

O) FINALIDADE ( PROIBIDO O PREENCHIMENTO DE MAIS DE UMA OPÇÃO

A SEGUIR ESPECIFICADO: GG 0 O qr e Gp RT e go qr gm q pe pq

(AREACONSTRUDA) DEMOLIDA”

Me eng pigmeusqm ma mam a qu aq e em pm a im om 0 a

[L] contratação com O PODER PÚBLICO E RECEBIMENTO DE BENEFÍGIO OU INCENTIVO FISCAL OU CREDITÍCIO CONCEDIDO POR ELE, EXCETO PARA
ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO, A QUALQUER TÍTULO, DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL OU DIREITO RELATIVO AO MESMO.

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI N? 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E SUAS ALTERAÇÕES, EXCETO PARA:
CONCESSÃO DE “Habite-se" E/OU AVERBAÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA,

OBSERVAÇÕES - SE EMITIDA PARA CGC, VÁLIDA PARA MATRIZ, FILIAIS E OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
E:

ESTA CERTIDÃO NÃO SE DESTINA A ENCERRAMENTO DZ ATIVIDADES —-e-e-

CERTIFICO, na forma do disposto na Lei no 8.212/91, e suas alterações, que inexiste débito impeditivo daexpedição desta certidão em nome
do contribuinte acima identificado, ressalvado ao INSS o direito de cobrar qualquer importância que ver ia devida

MeS — INSS

Raglão Fiscal do |
Prosidente Prudente - SP.R

Posto dz Arrecadação o
Fiscalização em

PresidanimoBauonte

dbCópia desta CND só terá validade se conferida com o original. A CND para averbação só é válida no original.
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL POR 6 MESES
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[RREO RE CONCENTRA ESUIT

No do Protocolo

001.705/93

Válido até

NOME DA EMPRESA

ENDEREÇO

AVENIDA ARTUR HIDEKI IANAI, S/N -

19300-000 - PRESIDENTE BERNARDES/SP

rm MATRÍCULA AGÊNCIA DA

| : BAURU/SE

OS/MAI/9

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 'ÃO MENOR

CAIXA EM

P

CGC ou CPF

“|5s. 250. 971/0001-“ad

A

)
NH

TRAIR Amuo
MA ESQUAM

a
Pk

“O prosa gárlifizado não.
: servirá de prova contra co-

Il brançade qualquer débito
H que vier a ser 'reclamado

por empregado da em-

presa ou levantado pela

fiscalização. do IAPAS, re-

* lativo a depósitos que não

- tenham sido efetuados.

TR
Certifico de acordo 6com O isnDSio Nina NS 594/88, que a
empresa acima identificada está em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço— FGTS.

* -DIVISAO DE FUNDOS E SEGUROS - SURES BAURU

NUCLEO DE APOIO A FISCALIZACAO E PARCELAMENTO DO FGTS

Bauru 7 Novembro 1995
, de de

Local

CML

Gerente
Chefe De Setor - Subst, Eventualcasa SAGAS Bbm Ou EMENDAS EASSEÓPUE SOMENTE TERÃO VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DO ORIGINAL.



ON
CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL PROTOCOLO

ATESTADO

Em stendimento à solicitação verbal, para fins de

recebimento de subvenção ATESTO que, à ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTE-,

SÃO. AO. MENOR. MAMMAOOOPSULOO

MEET raso REGISTRADO neste Conselho, em data
de... 268../....9. / 1982. - pelo processo 226.313 /.88..

CNSS, em....19..de..... janeiro | de 1980...

ISENTO DE SELO

E

GRÁTIS

(Lei 1493/51)

eum tera,

1 VISTO

LESPR é 
Chefe do S.A.



SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

SERERDERUR ODE DEE ESTA RA DESDE PE MOLA CAL

SERVIÇO SOCIAL DO ESTADO

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTÔNIO, 1224

e)

AI

DIRETORIA 
— SO

Atest. ne? 1.117/68 o [750 fe
A.Loyo “ É

PRE 0OL4

ATESTOquea ASSOCIAÇÃOMUNICIPALDE PROTEÇÃO AO

MENOR, com sede em Presidente Bernardes, registrada néste Serviço

Social do Estado sob n.? 1.412, preenche inteiramente suas finali-

dades, nos termos do art. 12 e $5, do decreto estadual ne? 9.186 ,

de 13 de setembro de 1938.

São Paulo, 1 de março de 1968.

Ca E |CARLOS RE GG

Diretor Substituto

COD. 0206.070 — 48.000 — VII967 1.0. E. — SERVIÇOS DE ARTES GRÁFICAS
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deUtilidadePúbi Municipal no 163 da 10-12-66 CI '
Ro ma Seção de Re dasiro de Obros « (SPS), sob n.o 1.412 em 07.03.63 tReagisirada no Conselho Necionel do Serviço Social do Ministério de Educação e Cultura, pelo proc. no sois em "28.08.69 |
inscrita no Ministério da Fazenda- C.G.C. 55.250.971/0001-81 ,

Conta mensal das menores internadas pela Fundação

Estadual do Bem Estar do Menor, Cantrato ou Convê.

RELATORIO DAS ATIVIDADES DA ASSOCIACAO MUNICIPAL DE PROTEÇAD ao

MENOR — MUNICIPIO DEPRES.BERNARDES - S. PAULO

DURANTE A ANO DE 1993

NOSSAS ATIVIDADES SAO OPERACIONAL IZADAS EM OZ ( TRES ) NIVEIS:

1 -COM CRIANÇAS

- O A 8 ANOS DE IDADE;são atendidas 140 crianças de ambos os

sexos em regime de semi-internato, no horário das *:00 às 17:30

horas. São oferecidas alimentações, cuitiados de higiere,

encaminhamento aos serviços médicos e odontológicos,

acompanhamento aos aspectos sócio-psico-pedagógico adequados as

“faixas etárias: berçário, maternal e Pré-escola:

- São comemoradas e refletidas as datas cívicas, religiosas

e festas popular, para que as crianças possam conhecer a história

do País e da comunidade e fazer a sua própria história:

- São comemorados mensalmente todos us aniversários do mes

com festinhas ( crianças e funcionários ):

2 — FAMILIA E COMUNIDADE

— Atendimento à 10 familias oriundas da populaçao de baixa

renda em ocasião de grande dgificuldade f alimentação,

medicamentos, vestuários, documentação e outras necessidades

emergenciais da população atendida ).

3 - MONITORES, FUNCIONARIOS E DIRETORIA

* - Reunibes mensais . com os monitores, funcionários e

coordenadora da Entidade, visando planejar, encaminhar, refletir e

avaliar o trabalho realizado

- Reunives com os pais mensalmente, no local, assuntos

referentes ao seu filho. |

- Foram feitos festas beneficientes em pro! da mesma, para

arrecadação de fundos,

Presidente Bernardes, 31 de Março de 1994.

ZELIA ILVA CAUMETO

residente



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR
Declarada de Utiiidads Público: Let Municipal no 153 de 10.12.65

Registrado ne Seção de Registro e Cadastro de Obras- (SP S). sobno 1.412 em 07.03.63

Registrada no Gonssiho Nacianal do Serviço Social do Ministério dis Educação e Cultura, pelo proe. no 226.91 3/8E am 26.09.69
Inscrita no Ministério do Fazenda - €. G. C. 55.250.971/0001-81

Av. Artur Hideki Yanay, s/n — Fone: (0182)62-1288 — CEP 19,300-000 — PRESIDENTE BERNA

POR OCOLO
RELATORIO DAS ATIVIDADES DA ASSOCIACRO MUNICIPAL DE PROTEÇRO AQ
MENOR - MUNICIPIO DEPRES. BERNARDES - 5. PAILG

DURANTE A ANO DE i994,

NOSSAS ATIVIDADES SAQ OPERACIONALIZODAS EM BI | TRES | NIVEIS:

1 -COM CRIANÇAS

- RA 8 ANOS DE IDADE;são atendidas 140 crianças de ambos os

sexQS em regime de semi-cinternato, no horário das F:00 às 17:30

horas. São oferecidas alimentações, cuidados de higiene,

encaminhamento aos serviços médicos e odontológicos,

acompanhamento aos aspectos sócio-psico-pedagógico adequados as

faixas etárias: berçário, maternal e Pré-escola:

-—- São comemoradas e refletidas as datas cívicas, religiosas

e festas popular, para que as crianças possam conhecer a história

do País e da comunidade e fazer a sua própria histórias

-— São comemorados mensalmente todos os aniversários do mes

com festinhas ( crianças e funcionários ):

2 - FAMILIA E COMUNIDADE

- Atendimento a IB familias oriundas da populaçao de baixa

renda em ocasião de grande dificuldade f alimentação,

medicamentos, vestuários, documentação e cutras necessidades

emergenciais da população atendida ).

3 — MONITORES, FUNCIONARIOS E DIRETORIA

*—- Reuniões mensais com os monitares, funcionários e

coordenadora da Entidade, visando planejar encaminhar, refletir e

avaliar o trabalho realizado

- Reunices com os pais mensalmente, no local, assuntos

referentes ao seu filho,

- Foram Feitos festas heneficientes em prol da mesma, para

arrecadação de fundos.

Presidente Bernardes, 3i de Março de 1.995.

ZE a) SILVA CAUNETO

presidente



ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROT
Declarade da Utilidade Público: Lei Municipal no 153 de 10.12.56

Registrada ne Seção de Registro e Cadastro de Qbiss - (SP'S), sob no 1.412 em CO OEEDÕO O TToS
Registrada no Conselho Nscional do Serviço Social de Ministório da Educação e Cultura, peito Om -09.69
inscrita no Ministério da Fazenda - C. G. C. 55.250.971/0001-81 : Pd “e +

Av. Artur Hideki Vanay, s/n — Fone: (0182) 62-1288 — CEP 19.300-000 — PRESIDENTE BERNARDES — SP
Es
m

RELATORIO DAS ATIMIDADES DA ASSOCIACAO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 50
MENOR — MUNICIRIO DE PRES.BERMARDES — &, POULO

DURANTE O ANO DE 19275,

NOSSAS STIVMIDADES SAO OFERSCIOMBLIZADAS EM QS ( TRES ) MIVEIS:

1 -COM CRIBNÇAS

— 8 8 8 AMOS DE IDADE;são atendidas 158 crianças de amtos us

sexos em regime de semi-cinternato, no horário das 7:60 às 17:50

huras, São oferecidas alimentações, cuidados de higiene,
encaminhamento aos serviços médicos e odeontriêgicos,

acompanhamento aos aspectos sócio-psico-pedagégico adeguados as

faixas etárias: terçário, maternal e Pré-escola!

-— São comemaradas e refletidas as datas cívicas, religiosas

e festas popular, para que as crianças possam conhecer a histéária

So Pais e da comunidade e farer a sua própria histórias

- São comemorados mpnsalmente todos Us aniversários do mes
y

com festinhas ( crianças & funcionários às

2 — FAMILIA E COMUNIDADE

-—- Atendimento à& IB familias oriundas da populaçao de baixa

renda em ccasião de grande dificuldade i alimentação,

medicamentos, vestuarios, documentação e cutras necessidades

emergenciais da popilação atendida 1.

> — MONITORES, FUNCIONARIOS E DIRETORIA

+ — Reunibes mensais com os monitores, funcionários e

coordenadora da Entidade, visando planejar encaminhar, refletir e

avaliar q trabalho realizado :

- Reunives com os pais mensalmente, no local, assuntos

referentes ao seu filho.

— Foram feitos festas bereficientes em prol da mesma, para

arrecadação de fundos.

Presidente Bernardes, 58 de Novembro de 1,995.

ZEL 1 0o aiivê CALNETO

gresigente
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS o SAR e
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE sÃO PAUL

DELEGACIA DE FOLICIA DE PRESIDENTE BERNARDES - SPRUA ARMANDO FALCONE, 246-TELEFAX 0182-62-1311-CEF 19300-000

ATESTADO

cartcem E 1 Que a ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEGAO. ADMENOR DE PRESIDENTE RERNABDES=-SF :

j =: ZÉLIADA SILVA CALUNETO (Presidente), vAL-
QUIRIA FERREIRA (vice-presidente), IVANILDE DE FATIMA FIRMI-
NO (io secretário), SUELI APARECIDA ROSA (Z2 secretário),
SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA (19 tesoureiro), REGINA CELIA
AKEMI INABUE RODRIGUES (20 tesoureiro, pe E RR

dade moral. nada hay

NCIO
DELEGADO DE POLICIA TITULAR
DE FRESIDENTE RERNARDES — SP



“ama:

PODER JUDICIÁRIO *<""*
SÃO PAULO — Eu

“oa

FÓRUM "MINISTRO PEDRO LESSA" — COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES-SP

ATESTADO
pee ==

O DOUTOR JOSÉ WAGNER PARRÃO MOLINA, Mi:

JUIZ DE DIREITO TITULAR DESTA COMARCA DE

PRESIDENTE BERNARDES, ESTADO DE SÃO PAU

LO, NA FORMA DA LEI, ETC...

A, para os devidos fins, que a ASSO

CIAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MENOR DE PRESIDENTE BERNARDES,/

sediada à Avenida Artur Hideki Yanay, s/no, nesta cidade e co-—

marca, encontra-se em pleno funcionamento e cumprindo suas fina

i1idades estatutárias, sendo sua diretoria composta dos seguintes

membros:

ZELIA DA SILVA CAUNETO —- Presidente

VALQUIRIA FERREIRA —- Vice-Presidente

IVANILDE DE FÁTIMA FIRMINO — 1o Secretário

SUELI APARECIDA ROSA - 2o Secretário

SUELY APARECIDA BUOSI CORREIA - 1o Tesoureiro

REGINA CELIA AKEMI INAGUE RODRIGUES 2” 2% Tesoureiro.

Presidente pi: nardes, di de margo de 1996,

DC AA as Abs 4 Ad e
SE Vad PARRÃO MOLTÃHA

Juiz de Direito s20
E


